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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 226, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido RETORNO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor SAMUEL DE JESUS TAVARES, auxiliar de 

informática, registro funcional nº 14003, conforme processo nº 5756/2023. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21/08/2023. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 22 de agosto de 2023. 

 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 228, 23 DE AGOSTO DE 2023. 

 

INSTITUI AS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da Lei Complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de cumprimento 

das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população 

 

DECRETA: 
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Art. 1º - Fica atribuída a servidora ELIANE FILOMENA L. S. A. VOLPINI, registro funcional nº 151866, a responsabilidade 

de conduzir e gerir o núcleo de segurança alimentar e nutricional da Secretaria Municipal de Assistência Social de Atílio Vivacqua-

ES, conforme referência CN/GFC – III– 20%. 

 

Art. 2º. Configuram atribuições do servidor responsável pelo núcleo de segurança alimentar e nutricional da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, todas aquelas elencadas nos artigos 109 e 110 da Lei nº 1.324/2022. 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2023. 

  

Atílio Vivácqua-ES, 23 de agosto de 2023. 

 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

DECRETO N° 229, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

 

“ALTERA O ART. 2º DO DECRETO Nº 221/2023, DE CONCESSÃO DE FOLGA COMPENSATÓRIA AOS SERVIDORES 

QUE ATUAREM COMO FISCAIS OU MEMBROS DE APOIO NA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E ESTUDO DE CASO 

DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 01/2023 – ACS E ACE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 221/2023, de 16 de agosto de 2023, passando a vigorar da seguinte forma: 

 

Onde se lê: 

29/02/2023 

 

LEIA-SE: 

29/02/2024 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 24 de agosto de 2023 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 064, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal Administração e Finanças, 

pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

ELIANDRO VERLY ALAMON 14002 SEMAF 2012/2017 01/09/2023 a 

30/09/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

Atílio Vivácqua/ES, 24 de agosto de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PORTARIA SEME Nº 065/2023 

 

DISPÕE SOBRE CAPACITAÇÃO PARA AS MANIPULADORAS DE ALIMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA DE ATÍLIO VIVACQUA. 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas atribuições 

legais que o cargo lhe confere pelo Decreto Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ofertar Capacitação para as manipuladoras de alimentos da Rede Municipal de Educação Básica de Atílio Vivacqua, 

que acontecerá nos dias 01/09 (sexta-feira), 16/09 (sábado), 30/09 (sábado) e 07/10 (sábado), com carga horária total de 

40 horas. 

 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua- ES, 24 de agosto de 2023. 

 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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